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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 23070.022828/2025-57

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preços para aquisição de material de limpeza em geral  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências,
estabelecidas neste instrumento.

ITEM
QTD DO 

ITEM
UNIDADE 
FORNEC. ESPECIFICAÇÕES CATMAT

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

1 20 GALÃO

ÁGUA, SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO
DE SÓDIO, TEOR CLORO ATIVO DE 2 A 2,50%, COR
INCOLOR, PH 11 A 13,5, APLICAÇÃO LAVAGEM,
DESINFETANTE, ALVEJANTE - GALÃO 5L

292730 R$ 6,95 R$ 139,00

2 20 FRASCO

ÁGUA, SANITÁRIA, COMUM, COMPOSIÇÃO QUÍMICA
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO,
COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE
ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS - FRASCO 1L

310507 R$ 2,29 R$ 45,80

3 80 LITRO

ÁLCOOL, ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO,
INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR ALCOÓLICO MÍNIMO 77ºGL (77 V
/V A 20ºC), FÓRMULA QUÍMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR
46,07 G/MOL, GRAU DE PUREZA MÍNIMO 70º INPM (70 P/P),
HIDRATADO, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 64-
17-5

405780 R$ 6,95 R$ 556,00

4 40 LITRO

ÁLCOOL, ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO,
INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR ALCOÓLICO 95,1 A 96°GL,
FÓRMULA QUÍMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR 46,07 G
/MOL, GRAU DE PUREZA 92,6% A 93,8% P/P INPM,
HIDRATADO, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 64-
17-5 - FRASCO 1L

346632 R$ 8,98 R$ 359,20

5 18 GALÃO
ÁLCOOL, ETÍLICO, TEOR ALCOÓLICO 70 V/V, COMPOSIÇÃO
BÁSICA COM EMOLIENTE, FORMA FARMACÊUTICA GEL -
GALÃO COM 5L

380018 R$ 27,10 R$ 487,80

6 2 FRASCO
AMACIANTE, ROUPA, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO,
COMPOSIÇÃO: DIALQUILOXIETIL HIDROXIETIL METIL
AMÔNIO METIL SUL - FRASCO 2L

485390 R$ 27,00 R$ 54,00

7 10 UNIDADE
BORRIFADOR, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO SPRAY,
CONTENDO BICO BORRIFADOR, APLICAÇÃO MATERIAL DE
LIMPEZA

307885 R$ 4,95 R$ 49,50

CAPACHO, FIBRA SINTÉTICA (VINIL ENTRELAÇADA),
LAVÁVEL, ANTIDERRAPANTE, ANTICHAMA, ESPESSURA

UASG 153052
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8 50 UNIDADE
10MM, MEDINDO 0,80 M x 0,40 M (PERMITIDA VARIAÇÃO DE
10%), BORDAS DE ACABAMENTO COM NOME "UFG"
OCUPANDO 50% DO TAMANHO TOTAL DO CAPACHO,
LETRAS E BORDAS NA COR AZUL MARINHO, FUNDO CINZA
CLARO VULCANIZADO

600917 R$ 367,54 R$ 18.377,00

9 50 BOMBONA

CERA, LÍQUIDA, INCOLOR, LEITOSO, BASE DE ÁGUA,
CARNAÚBA E RESINAS METALIZADAS, ANTIDERRAPANTE,
IMPERMEABILIZANTE, APLICAÇÃO LIMPEZA DE PISOS -
BOMBONA DE 5 LITROS

292586 R$ 159,99 R$ 7.999,50

10 2 UNIDADE
COLETOR, LIXO, CAPACIDADE 20L, APLICAÇÃO USO
HOSPITALAR, MATERIAL POLIPROPILENO, COR BRANCA,
COM TAMPA ACIONADA POR PEDAL, DIMENSÕES 33X60CM

371903 R$ 61,80 R$ 123,60

11 2 UNIDADE

DESINCROSTANTE, COMPOSIÇÃO HIDRÓXIDOS E
SEQUESTRANTES E UMECTANTES, ODOR
CARACTERÍSTICO, BIODEGRADÁVEL, APLICAÇÃO
REMOÇÃO DE GORDURAS CARBONIZADAS EM CHAPAS E
EQUIPAMENTOS, TEOR ACIDEZ PH 1% 12,00 A 13,00%PH,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, COR INCOLOR, PRINCÍPIO
ATIVO SODA CÁUSTICA - GALÃO 5L

301134 R$ 23,80 R$ 47,60

12 4 EMBALAGEM
DETERGENTE, ALCALINO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO,
COMPONENTES SAIS DE SÓDIO, ALCALINO, CARBONATOS,
SILICATOS - EMBALAGEM 5L

627972 R$ 144,76 R$ 579,04

13 60 GALÃO

DETERGENTE, BIODEGRADÁVEL, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO, USO GERAL, PH 5,50 A 8,00, VISCOSIDADE (A 25°C
BKF) DEVE SER NO MÍNIMO 250CP, PRINCIPIO ATIVO
ANIÔNICO TEOR 10 A 15% - GALÃO 5L

372748 R$ 10,80 R$ 648,00

14 6 UNIDADE
ESCOVA, LIMPEZA GERAL, MATERIAL CORPO AÇO
ARAMADO, MATERIAL CERDAS AÇO, ROSCA 1/2 POL BSW-
WW, COMPRIMENTO 18CM

448232 R$ 10,00 R$ 60,00

15 6 UNIDADE ESCOVA, LIMPEZA GERAL, MATERIAL CORPO MADEIRA,
MATERIAL CERDAS AÇO, 4 FILEIRAS

440011 R$ 8,45 R$ 50,70

16 6 UNIDADE
ESMALTE, APLICAÇÃO UNHA (BASE UNHAS FRACAS), TIPO
TRATAMENTO, COR INCOLOR - FRASCO 120ML

224732 R$ 19,86 R$ 119,16

17 10 PACOTE
ESPONJA, LIMPEZA, LÃ DE AÇO, COMPOSIÇÃO AÇO
CARBONO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, PESO
60G - PACOTE 8 UNIDADES

232372 R$ 0,73 R$ 7,30

18 520 UNIDADE

ESPONJA, LIMPEZA, MATERIAL POLIURETANO, FORMATO
RETANGULAR, APLICAÇÃO PEÇAS DE VIDRO, INOX E
SUPERFÍCIES ANTIADERENTES, CORES VERDE E
AMARELA, MANTA NÃO TECIDO, FIBRAS SINTÉTICAS,
COMPRIMENTO MÍNIMO 110MM X LARGURA MÍNIMA
74MM X ESPESSURA MÍNIMA 23MM

454957 R$ 0,80 R$ 416,00

19 40 UNIDADE
ESPONJA, MULTIUSO, AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO
LIMPEZA DE PANELAS E SUPERFÍCIES METÁLICAS (NÃO É
LÃ DE AÇO, NÃO É PALHA DE AÇO

225907 R$ 2,00 R$ 80,00

20 2 PCT ESTOPA, FIO ALGODÃO, PURO, APLICAÇÃO POLIMENTO E
LIMPEZA ESPECIAL, PACOTE 1 QUILO

227345 R$ 14,74 R$ 29,48

21 100 UNIDADE
FLANELA, 100% ALGODÃO, COR BRANCA, LIMPEZA GERAL
50 X 30 CM

420505 R$ 1,61 R$ 161,00

22 10 FRASCO
FRASCO, MATERIAL PET, TRANSPARENTE, CAPACIDADE
1000 ML, APLICAÇÃO ARMAZENAR PRODUTOS DE
HIGIENE, COM VÁLVULA PUMP

477989 R$ 3,80 R$ 38,00

23 6 CAIXA
HASTE, FLEXÍVEL, LONGA, COM PONTA DE ALGODÃO –
CAIXA 150 UNIDADES

457220 R$ 8,01 R$ 48,06

24 30 EMB.
LÂMINA, BARBEAR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
COMPRIMENTO 43MM X LARGURA 22MM, USO
DESCARTÁVEL - EMBALAGEM 10 UNIDADES

241535 R$ 5,98 R$ 179,40

25 29 CAIXA
LENÇO, DESCARTÁVEL, MATERIAL PAPEL, MACIO, DUPLO,
COMPRIMENTO 21,50 X LARGURA 14,80 CM, APLICAÇÃO
LIMPEZA INSTRUMENTOS - CAIXA 50 UNIDADES

385383 R$ 5,75 R$ 166,75              

26 61 UNIDADE LIXEIRA, MATERIAL PLÁSTICO, FORMATO CILÍNDRICO,
COM TAMPA E PEDAL, CAPACIDADE 100L

610861 R$ 188,73 R$ 11.512,53
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27 26 UNIDADE
LIXEIRA, PLÁSTICA, CAPACIDADE 12L, MATERIAL
POLIPROPILENO, COR PRETA, COM TAMPA VAI-VEM
BASCULANTE, DIMENSÕES 25X25X31CM

416664 R$ 23,00 R$ 598,00

28 20 UNIDADE

LIXEIRA, PLÁSTICA, CAPACIDADE 15L, MATERIAL
POLIPROPILENO, COR PRETA, COM TAMPA VAI-VEM
BASCULANTE, DIMENSÕES ALTURA 37,5CM X DIÂMETRO
24CM

440826 R$ 29,99 R$ 599,80

29 6 CAIXA

LUVA, PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO
MÉDIO, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL,
APRESENTAÇÃO ATÓXICA, AMBIDESTRA, USO
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE
RESISTENTE À TRAÇÃO - CAIXA 100 UNIDADES

619841 R$ 15,60 R$ 93,60

30 5 PACOTE

PANO, LIMPEZA, APLICAÇÃO POLIMENTO
METALOGRÁFICO, MATERIAL VELUDO FLOCADO FLOCOS
LONGOS, (MENOR/IGUAL 3 MICRÔMETROS), DIÂMETRO
200MM, FORNECIDO COM COSTADO AUTOADESIVO -
PACOTE 5 UNIDADES

607932 R$ 90,00 R$ 450,00

31 6 ROLO

PANO, LIMPEZA, DESCARTÁVEL, MULTIUSO, PICOTADO A
CADA 50 CENTÍMETROS, GRAMATURA 40G/M², 70%
VISCOSE, 30% POLIÉSTER, COR LARANJA OU VERMELHO,
ROLO 22 X 300 METROS

416696 R$ 78,03 R$ 468,18

32 6 ROLO

PANO, LIMPEZA, MATERIAL 100% EM FIBRA DE VISCOSE,
LÁTEX SINTÉTICO, COR VERDE, DIMENSÕES
COMPRIMENTO 300M X LARGURA 33CM,
MICROPERFURADO, GRAMATURA 41G/M², MULTIUSO,
BOBINA - ROLO 300 METROS

380236 R$ 79,25 R$ 475,50

33 12 ROLO

PANO, MULTIUSO, PANO LIMPEZA, MATERIAL TNT À BASE
DE POLIÉSTER E VISCOSE, DIMENSÕES COMPRIMENTO
300M X LARGURA 100CM, ALTO GRAU ABSORÇÃO, SEM
DESPRENDIMENTO PARTÍCULA, APLICAÇÃO LIMPEZA
PESADA, APRESENTAÇÃO BOBINA - ROLO 300M

449806 R$ 90,84 R$ 1.090,08

34 144 UNIDADE
PANO, TIPO SACO, ALVEJADO, BAINHA, LIMPEZA GERAL,
MATERIAL 100% ALGODÃO, COR BRANCO, COMPRIMENTO
70CM, LARGURA 50CM - BOBINA 3M

242005 R$ 2,50 R$ 360,00

35 15 FRASCO
REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO ICARIDINA,
CONCENTRAÇÃO ATÉ 25%, FORMA FARMACÊUTICA
SPRAY, APLICAÇÃO REPELIR INSETOS - FRASCO 200ML

432411 R$ 78,00 R$ 1.170,00              

36 30 GALÃO
SABONETE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO PERFUMADO,
COMPOSIÇÃO GLICERINA, AROMA LAVANDA, ACIDEZ PH
NEUTRO, APLICAÇÃO ASSEPSIA DAS MÃOS - GALÃO 5L

472873 R$ 16,75 R$ 502,50

37 27 GALÃO
SABONETE, LÍQUIDO, ANTISSÉPTICO, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO CREMOSO PEROLADO, COR BRANCA, ACIDEZ PH
NEUTRO, APLICAÇÃO COMERCIAL - GALÃO 5L

247003 R$ 14,48 R$ 390,96

38 6 REFIL SABONETE, LIQUIDO, CREMOSO, PH NEUTRO, REFIL
(BOLSA 800ML)

312074 R$ 6,10 R$ 36,60

39 20 QUILOGRAMA

SANITIZANTE ESPECÍFICO PARA HIGIENIZAÇÃO DE
FRUTAS E HORTALIÇAS, ASPECTO FÍSICO PÓ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM ENXÁGUE,
COMPOSIÇÃO PRINCIPAL: HIPOCLORITO DE SÓDIO OU
DICLOROISOCIANURATO DE SÓDIO, TEOR MÍNIMO DE
CLORO: 3,0% - FORNECIDO EM POTE DE 4KG

404258 R$ 23,00 R$ 460,00

40 40 PACOTE

TOALHA, PAPEL, INTERFOLHADA, MATERIAL 100%
CELULOSE VIRGEM, COR BRANCA, FOLHA 2 DOBRAS,
DIMENSÕES COMPRIMENTO 23CM X LARGURA 21CM -
PACOTE 1000 UNIDADES

436328 R$ 9,52 R$ 380,80

41 180 CAIXA

TOALHA, PAPEL, INTERFOLHADA, MATERIAL PAPEL, 2
DOBRAS, COR BRANCA, APLICAÇÃO HIGIENE PESSOAL,
COMPRIMENTO 21,50CM X LARGURA 24 A 25 CM - CAIXA
500 UNIDADES

481231 R$ 10,95 R$ 1.971,00

42 8 CAIXA

TOUCA, DESCARTÁVEL, MATERIAL TNT, COR BRANCA,
TAMANHO ÚNICO, COM ELÁSTICO, APLICAÇÃO COZINHA 369561 R$ 25,25 R$ 202,00
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INDUSTRIAL - CAIXA 100 UNIDADES

43 5 UNIDADE
VASSOURA, MATERIAL CEPA MADEIRA, MATERIAL
CERDAS NÁILON, CABO ROSQUEADO, COMPRIMENTO
CEPA 40CM X LARGURA CEPA 7,5CM

481234 R$ 14,00 R$ 70,00

  TOTAL R$ 51.653,44

OBSERVAÇÕES:

Havendo  divergência entre as especificações técnicas constantes na tabela acima deste Termo de Referência com
aquelas lançadas no sistema eletrônico (Comprasnet), prevalecerá o constante neste instrumento.

uma vez que possuem aquisição habitual /rotineira da Administração1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
Pública; apresentação características que encontrem no mercado padrões usuais de especificação e   possibilidade de julgamento objetivo pelo menor
preço.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) , na forma do artigo 105 da 12 (doze) meses emissão da nota de empenho
Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas desse termo
de referência e alinhado com o Plano Diretor de Logística Sustentável 2023/2027.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

1. Preenchimento por todos fornecedores que participarem desta licitação  da  Declaração de Sustentabilidade Ambiental  constante do4.1.1. 
modelo de proposta de preços do edital, nos termos da   Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010   e legislação
correlata  ou  encaminhamento juntamente com a proposta de preços de  Certificação  de  sustentabilidade ambiental   emitida por instituição
pública oficial ou   instituição credenciada   comprovando a pratica ações sustentáveis que colaborem para a preservação do Meio Ambiente
(artigos 5º e 6º da IN Nº 1 – SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,  por  se tratar de aquisição de
bens materiais via Registro de Preços, conforme razões justificadas:

4.3.1. não há complexidade na presente licitação e a entrega do material será em conformidade com a demanda da Instituição,
não comprometendo o cumprimento das obrigações;
4.3.2. a onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas
dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante.
Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação;
4.3.3. a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e ao caráter
competitivo do certame.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) envio da nota de empenho via e-mail, em remessa única. 

As solicitações/entregas dos materiais serão realizadas de forma parcelada, durante todo o período de vigência da Ata, ou seja, 125.2. 
(doze) meses, e de acordo com a demanda/solicitações feitas pela Universidade Federal de Goiás.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços :

Gerência Administrativa. Avenida Esperança, s/n Câmpus Samambaia – Goiânia – GO – Brasil CEP: 
74690-900

Diretoria Logística da UFG (DLOG/UFG), localizada na Av. Esperança (Alameda Flamboyant) 
Campus II - Samambaia (saída para Nova Veneza - Go, próximo à  Casa do Estudante Universitário), 
Goiânia - GO, CEP 74690-900. Telefones: (62) 3521-1020/1471 -E-mail: almoxarifado. dlog@ufg.br

Estrada Municipal, Quadra e Área Lote 04 – Bairro Fazenda Santo Antônio CEP: 74971-451 – 
Aparecida de Goiânia – Goiás – Brasil

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a
garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante. 

5.9.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.10.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de 
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento. 

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada. 
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5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas
pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou
de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos. 

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (nota de 
empenho, etc.).
6.2. Caso haja a substituição do contrato por outro instrumento equivalente, aplica-se à contratação os seguintes termos:

a) VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

I - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) emissão da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.
II - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
III - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
IV - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

b) REAJUSTE (art. 92, V):

I - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 00/00
/0000
II - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência, da anualidade.
III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste.
IV - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
V - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
VI - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. VII - Na 
ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.
VIII - O reajuste será realizado por apostilamento.

c) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI E XIV):

I - São obrigações do Contratante:
II - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
III - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato .e no Termo de Referência;
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VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
VIII - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
X - A Administração terá o prazo de, a contar da data do protocolo do requerimento 10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.
XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias.
XII - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais.
XIII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

d) OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII):

I - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8. 078, de 
1990);
III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
IV - Atender determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
VII - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual.
X - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação;
XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021);
XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua  proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados noart.124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021.
XVI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

e) GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII):

I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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f) INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV):

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
3. der causa à inexecução total do contrato;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
4. Multa:

- Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 60 (sessenta) dias;
O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
- Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de até 30% do valor do Contrato.
- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0.5% a 15% (cinco
décimo por cento a quinze por cento) do valor do Contrato.
Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% (dez a trinta por cento do valor do
Contrato. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% (dez a quinze por cento)
do valor do Contrato.
Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% (cinco décimo por cento a cinco por
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

III - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
IV - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no e caput parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
V - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a natureza e a gravidade da infração
cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para o
Contratante; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
VI - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
VII - personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº14.133,
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de 2021).
VIII - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas   Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).
IX - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
X - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos
em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

g) DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX):

I - O contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso será extinto ocorra antes do prazo estipulado para
tanto. 
II - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.
III - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.
- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. IV - O
termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
V - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
VI - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

h) DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III):
I - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

i) ALTERAÇÕES:
I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
II - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
III - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

j) FORO (art. 92, §1º):
I - Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Goiás, Seção Judiciária do Estado de Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.3. O adjudicatário terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

6.3.1. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº14.133/2021, conforme disposto 
no subitem 6.2.;
a.1) a Nota de empenho ou instrumento equivalente;
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b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital/termo de referência e seus anexos;
c) a contratada reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº14. 133/2021 e reconhece os 
direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei.

6.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
).14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. 

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; .

6.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.



11 de 19

6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.20.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.20.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.20.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.20.7.  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) 
do valor da contratação.

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 
cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 
contratação.

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 05% (cinco por cento) do 
valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:]

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante.
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7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da

EGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.Instrução Normativa S

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 07 (sete) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do
Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;
8.12.2. a data da emissão;
8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.12.5. o valor a pagar; e
8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.20  , o Contratado é o contribuinte responsável peloConsiderando que a UFG é consumidora final (não contribuinte) do ICMS
recolhimento do ICMS-DIFAL. Sendo assim, juntamente com a Nota Fiscal, o Contratado deverá apresentar a Guia de Recolhimento do
ICMS – Diferencial de Alíquota (DIFAL), devidamente quitada, sempre que aplicável.  

8.21 A não apresentação da Nota Fiscal juntamente com a Guia de Recolhimento do ICMS DIFAL, quando aplicável, suspenderá os
prazos para liquidação e pagamento da despesa até a regularização documental da transação, conforme o artigo 7º, § 4º, da IN SEGES
/ME nº 77/2022.

Prazo de pagamento

8.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR
AMPLO (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.28. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de crédito

8.29. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.29.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.29.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01,
de 18 de maio de 2020.

8.29.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.29.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

8.30. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro
de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste
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8.31. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 19/08
/2025.

8.32. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do índice NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO (IPCA), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.33. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

8.34. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.35. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) 

8.36. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.37. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.38. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade  PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto 
por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.3.1. Valores unitários: tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 05% do valor total
estimado da parcela pertinente.

9.26. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão 
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica.

9.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.31.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

9.31.1.1. Comprovar o fornecimento de, no mínimo, 05 (cinco) unidades das parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitação - itens 8, 26, 33, 35 e 41.

Todos os produtos químicos devem ser acompanhados, no momento da entrega, da respectiva FISPQ – Ficha de Informações9.31.1.2.
de Segurança de Produtos Químicos. Caso não seja possível disponibilizá-la no ato, o fornecedor deverá informar o endereço eletrônico
para acesso ao documento ou apresentar justificativa formal, com a devida citação da norma ou regulamentação vigente que isente o
produto da obrigatoriedade de elaboração da FISPQ.;
9.31.1.3.  Os produtos de limpeza e saneantes deverão possuir registro na ANVISA.

Para o item: Lâmina de Barbear, Repelente e Detergente Alcalino sanitizante alimentos em pó, o fornecedor deverá9.31.1.3.1. 
indicar o número do Registro na Anvisa – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou deverá, alternativamente, apresentar
documento que isente o registro.

9.31.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.31.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.31.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.32. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.33. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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9.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 51.653,44 ( cinquenta e um mil,
seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1.

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e Contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

10.3.1.  em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

 definidos para a contratação.10.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [ exceto o custo estimado da contratação, que possui 
caráter sigiloso até o julgamento das propostas]. 

Goiânia, na data da assinatura digital.

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021 Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação Atualização: ABR/2025

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: PORTARIA Nº 2660 DE 20 DE Maio DE 2025

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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HELLEN SILVA SOUZA NEGREIROS
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 08/09/2025 às 10:21:30.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 2660 DE 20 DE Maio DE 2025

 

 

 

 

CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 12/09/2025 às 10:43:40.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 2660 DE 20 DE Maio DE 2025

 

 

 

 

NAYARA PEREIRA REZENDE DE SOUSA
Membro Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 09/09/2025 às 10:46:19.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 2660 DE 20 DE Maio DE 2025

 

 

 

 

SHENARA LAMBERG VIDAL
Integrante requisitante substituto

 Assinou eletronicamente em 08/09/2025 às 15:59:12.
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Estudo Técnico Preliminar 183/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23070.022828/2025-57

2. Descrição da necessidade

2.1. A Universidade Federal de Goiás (UFG), por meio de diversas unidades acadêmicas e administrativas,
identificou a necessidade de aquisição de materiais de consumo, incluindo insumos laboratoriais, itens de proteção
individual, materiais de limpeza e conservação. Essa contratação visa garantir a manutenção das condições
adequadas de funcionamento das atividades universitárias, especialmente no que se refere à higiene, segurança,
infraestrutura básica e suporte ao ensino-aprendizagem.

2.2. As demandas foram levantadas diferentes setores: Biblioteca Central (BC),  Centro de Ensino e Pesquisa
Aplicada à Educação (CEPAE),  Instituto de Ciências Biológicas (ICB),   Faculdade de Ciências e Tecnologia
(FCT),  Escola de Agronomia (EA),   Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD),    Escola de Engenharia Elétrica,
Mecânica e de Computação (EMC), Faculdade de Enfermagem (FEN) , Instituto de Patologia Tropical e Saúde
Pública (IPTSP) e Escola de Engenharia Civil e Ambiental (EECA). Em comum, todas essas unidades apontam que
a indisponibilidade dos materiais compromete diretamente a realização de aulas práticas, a segurança sanitária dos
ambientes, a pesquisa científica e o adequado atendimento da comunidade acadêmica. Ressalta-se que muitos
desses itens, por sua natureza, demandam constante reposição, sendo sua ausência um obstáculo à continuidade
das atividades fins da universidade.

2.3. Portanto, sob a perspectiva do interesse público, a contratação dos referidos materiais visa assegurar a
prestação eficiente do serviço público educacional, promover a integridade sanitária dos ambientes institucionais,
garantir a operacionalidade dos laboratórios e demais espaços acadêmicos, bem como contribuir para a efetividade
das políticas públicas de ensino superior. A padronização, a unificação da contratação por meio de sistema de
registro de preços e a previsão legal respaldada na Lei nº 14.133/2021 conferem à presente iniciativa legitimidade,
economicidade e ampla competitividade.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
BIBLIOTECA CENTRAL FABRÍCIO GONÇALVES DOS SANTOS

CENTRO DE ENSINO E PESQUISA APLICADA À 
EDUCAÇÃO (CEPAE)

ROBERTA AKEMI YAMADA LOUREIRO DE 
ALENCASTRO VEIGA

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ICB) LAISA NOGUEIRA ALLEM VAZ

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA (FCT) DIORGENES DOS SANTOS

ESCOLA DE AGRONOMIA (EA) PATRÍCIA FERREIRA DE FREITAS

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (PROGRAD) ELEINE FERREIRA DA SILVA

ESCOLA DE ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL 
(EECA)

MICHELE DIONÍSIO DA SILVA

FACULDADE DE ENFERMAGEM (FEN) ELIAS HUMBERTO MESSIAS COUTO

INSTITUTO DE PATOLOGIA TROPICAL E SAÚDE 
PÚBLICA (IPTS)

ALENCAR PEREIRA MACEDO

ESCOLA DE ENGENHARIA ELÉTRICA (EMC) JOSEPHY DIAS SANTOS
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. As especificações dos itens solicitados devem atender aos requisitos mínimos, conforme descrição dos itens.

4.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.2.1. A data de validade dos itens devem atender ao mínimo de 12 (doze) meses a partir da data da entrega
pelo fornecedor.

4.2.2. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá
observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.

4.2.3. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, no prazo de 15
(quinze) dias corridos, nos endereços especificados no instrumento convocatório;

4.2.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;

4.2.5. Os produtos de limpeza e saneantes  deverão possuir registro na ANVISA.

4.2.5.1. Para o item: Lâmina de Barbear, Repelente e Detergente Alcalino sanitizante alimentos em
pó, o fornecedor deverá indicar o número do Registro na Anvisa – Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, ou deverá, alternativamente, apresentar documento que isente o registro;

4.2.6. Deverão ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, lacradas de forma
tecnicamente correta, contendo, no mínimo, as indicações descritas e em casos de produtos concentrados,
as instruções de diluição. 

4.2.7. Todos os produtos químicos devem ser acompanhados, no momento da entrega, da respectiva FISPQ
– Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos. Caso não seja possível disponibilizá-la no ato,
o fornecedor deverá informar o endereço eletrônico para acesso ao documento ou apresentar justificativa
formal, com a devida citação da norma ou regulamentação vigente que isente o produto da obrigatoriedade
de elaboração da FISPQ.

4.3. Condições de Entrega: A entrega deverá ocorrer até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da Nota de
Empenho, nos endereços a seguir especificados:

UNIDADE ACADÊMICA LOCAL DE ENTREGA

BIBLIOTECA CENTRAL
Gerência Administrativa. Avenida Esperança, s/n
Câmpus Samambaia – Goiânia – GO – Brasil
CEP: 74690-900

CENTRO DE ENSINO E 
PESQUISA APLICADA À 
EDUCAÇÃO (CEPAE)

Diretoria Logística da UFG (DLOG/UFG), localizada na Av.
Esperança (Alameda Flamboyant) Campus II - Samambaia
(saída para Nova Veneza - Go, próximo à  Casa do
Estudante Universitário), Goiânia - GO, CEP 74690-900.
Telefones: (62) 3521-1020/1471 -E-mail: almoxarifado.
dlog@ufg.br.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS (ICB)

ESCOLA DE AGRONÔMIA 
(EA)

PRÓ-REITORIA DE 
GRADUAÇÃO (PROGRAD)

ESCOLA DE ENGENHARIA 
CIVIL E AMBIENTAL (EE)

FACULDADE DE 
ENFERMAGEM (FEN)

ESCOLA DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA, MECÂNICA E DE 
COMPUTAÇÃO (EMC)

INSTITUTO DE PATOLOGIA 
TROPICAL E SAÚDE 
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PÚBLICA (IPTSP)

FACULDADE DE CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA (FCT)

Estrada Municipal, Quadra e Área Lote 04 – Bairro
Fazenda Santo Antônio CEP: 74971-451 – Aparecida de
Goiânia – Goiás – Brasil

 
Rua 235, s/n, Setor Leste Universitário Goiânia- GO, CEP
74605-050. Entregar no almoxarifado do IPTSP, Telefone
(062) 3209-6105

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Para a instrução do presente Estudo Técnico Preliminar, procedeu-se ao levantamento de mercado em
conformidade com o disposto no art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, utilizando
como fontes:

 (https://www.gov.br/compras/pt-br), com pesquisas de preços 5.1.1. Consultas ao sistema COMPRASGOV
praticados em licitações homologadas por órgãos da Administração Pública Federal;

, com registros de contratações similares, inclusive via Sistema 5.1.2. Painel de Preços do Governo Federal
de Registro de Preços (SRP);

, catálogos digitais e orçamentos obtidos 5.1.3. Pesquisa em sites de fornecedores especializados
diretamente com empresas do ramo de materiais de limpeza, laboratório, EPIs e correlatos;

, para validação de 5.1.4. Catálogo de materiais CATMAT/SIASG e catálogo SIPAC da UFG
especificações técnicas padronizadas.

5.2. Além disso, as unidades requisitantes realizaram pesquisa comparativa entre itens similares e identificaram que 
os produtos demandados são de ampla oferta no mercado nacional, não havendo indícios de restrição à 
competitividade ou inviabilidade de fornecimento.

5.3. As soluções alternativas, como contratações emergenciais ou reaproveitamento de estoques existentes, foram 
descartadas, uma vez que:

a) Não há itens em estoque suficientes na UFG;

b) O parcelamento por item viabiliza maior concorrência e adesão de micro e pequenas empresas;

c) O uso do SRP permite flexibilidade, economicidade e racionalização do processo de compras, conforme 
previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

Justificativa técnica e econômica da solução escolhida:
Diante da pluralidade de itens e da ampla oferta de mercado, a escolha pela modalidade 5.4. Pregão Eletrônico

 permite a padronização das contratações, ganho de escala, economiacom Sistema de Registro de Preços (SRP)
nos preços, simplificação da gestão contratual e maior agilidade na reposição de insumos essenciais ao
funcionamento da Universidade.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta consiste na  de natureza comum eaquisição centralizada de materiais de consumo
ampla utilização institucional, por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, na forma de

, com validade da ata estimada em 12 (doze) meses.Sistema de Registro de Preços (SRP)

6.2. A contratação contempla itens diversos, como:

a) Materiais de limpeza e higienização (panos, detergentes, desinfetantes, sabonetes líquidos, esponjas,
vassouras, água sanitária etc.);

b) Equipamentos de proteção individual (luvas, toucas descartáveis, máscaras etc.);

c) Materiais laboratoriais e insumos técnico-científicos (lenços descartáveis, capachos, panos para
polimento, hastes flexíveis, lâminas, entre outros);

d) Materiais de apoio institucional (lixeiras, cera para pisos, coletores de resíduos, repelentes, amaciantes,
entre outros).

Forma de fornecimento:
6.3. A entrega dos itens será realizada conforme demanda, mediante requisição formal das unidades da UFG
durante a vigência da ata de registro de preços, observando as condições estabelecidas no Termo de Referência e
no edital da licitação.

Exigências complementares:

6.4. Os fornecedores deverão cumprir requisitos legais, técnicos e de sustentabilidade conforme previsto neste ETP
e no edital.

6.5. Os produtos de limpeza e saneantes deverão possuir registro na ANVISA. Itens sujeitos a regulamentação
sanitária deverão apresentar os registros na ANVISA e, quando pertinente, a FISPQ – Ficha de Informações de
Segurança de Produtos Químicos.

6.6. Não se exigirá assistência técnica ou manutenção posterior, dada a natureza dos bens adquiridos.

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades estimadas dos materiais foram definidas com base em levantamento detalhado realizado pelas
unidades requisitantes, considerando os seguintes critérios:

7.1.1. Análise de consumo histórico no exercício anterior, quando existente;

7.1.2. Previsão de uso anual com base nos planos de aula, projetos de pesquisa e rotinas administrativas;

7.1.3. Demanda reprimida em função da ausência ou escassez de itens no estoque atual da instituição;

7.1.4. Número de usuários diretos (discentes, docentes, técnicos e comunidade externa atendida);

7.1.5. Expectativa de ampliação das atividades acadêmicas e científicas ao longo do ano de vigência da ata.

 

Requisitante Descrição do Item Qtd. UNidade Código CATMAT Código SIPAC
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BIBLIOTECA CENTRAL
(BC)

Lixeira plástica Polipropileno
redonda; Com Tampa e
Pedal em Aço Galvanizado;
Capacidade: 100 L,
Dimensões do produto: 17 x
55 x 83 cm, cor preta.

08 UN 422194 3022000000742

Lixeira plástica Polipropileno
com Tampa Vai-Vem
basculante - Capacidade 12
Litros - Dimensões do
produto ‎25 x 25 x 31 cm, cor
preta.

26 UN 416664 3022000000743

Lixeira plástica Polipropileno
com tampa Vai-Vem
basculante - capacidade 15
litros - Dimensões do produto
altura total: ‎37,5 diâmetro 24
cm - cor preta.

20 UN 443238 3022000000744

COLETOR LIXO

APLICAÇÃO: USO
HOSPITALAR,
CAPACIDADE: 20,
COMPONENTES: TAMPA
ACIONADA POR PEDAL,
COR: BRANCA, DIMENSÃO:
33 X 60, MATERIAL:
POLIPROPILENO

02 UN 371903 3022000000745

CERA

APLICAÇÃO: LIMPEZA DE
PISOS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
ANTIDERRAPANTE,
IMPERMEABILIZANTE,
COMPOSIÇÃO: A BASE DE
ÁGUA,
CARNAÚBA E RESINAS
METALIZADAS, COR:
INCOLOR LEITOSO, TIPO:
LÍQUIDA

50
BOMBONA 

5L
292586 3022000000713

SABONETE LÍQUIDO

ACIDEZ: PH NEUTRO,
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO
VISCOSO CREMOSO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM
ESSÊNCIA, COMPOSIÇÃO:
GLICERINA,
AGENTES EMOLIENTES

06 BOLSA 384525 3022000000323
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Sabonete líquido

ACIDEZ: PH NEUTRO,
APLICAÇÃO: COMERCIAL,
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO
CREMOSO PEROLADO,
COR: BRANCA

27 GALÃO 5 L 463131 3022000000582

Alcool etilico 70 % gel

COMPOSIÇÃO BÁSICA:
COM EMOLIENTE, FORMA
FARMACÊUTICA: GEL,
TEOR ALCOÓLICO: 70% V/V

18
FRASCO 5 

L
443454 3022000000007

Sanitizante alimentos em pó -
composição: Hipoclorito de
sódio

ASPECTO FÍSICO: PÓ,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM
ENXÁGUE, COMPOSIÇÃO
BÁSICA: HIPOCLORITO DE
SÓDIO

PARA HIGIENIZAR
HORTALIÇAS E FRUTAS

20 EMB. 1KG 404258 3022000000584

Desincrostante

ASPECTO FÍSICO:
L Í Q U I D O ,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ODOR
CARACTERÍSTICO,
BIODEGRADÁVEL, PESO
ESPECÍFI, COMPOSIÇÃO:
H IDRÓXIDOS,
SEQUESTRANTES E
UMECTANTES, PRINCÍPIO
ATIVO: SODA CÁUSTICA,
TEOR ACIDEZ: PH 1%:
12,00 A 13,00%,
APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE
G O R D U R A S
CARBONIZADAS EM
CHAPAS E EQUI, COR:
INCOLOR

2 GALÃO 5L  301134 302200000692

Detergente neutro
APLICAÇÃO: LIMPEZA EM
GERAL, AROMA: NEUTRO,
ASPECTO FÍSICO:
L Í Q U I D O ,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TENSOATIVO
BIODEGRADÁVEL,

60 GALÃO 5L  372748 3022000000253
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CENTRO DE ENSINO E
PESQUISA APLICADA À
EDUCAÇÃO (CEPAE)

COMPOSIÇÃO:
ALQUILBENZENO
SULFONATO DE SÓDIO

Detergente ácido -
APLICAÇÃO: LIMPEZA DE
ALUMÍNIO, ASPECTO
FÍSICO: LÍQUIDO,
COMPOSIÇÃO BÁSICA:
TENSOATIVOS
ANIÔNICOS, CORANTE E
ÁGUA

4
FRASCO 

500ML
251594 3022000000692

Água sani tár ia -
COMPOSIÇÃO QUÍMICA:
HIPOCLORITO DE SÓDIO,
HIDRÓXIDO DE SÓDIO,
CLORETO, COR: INCOLOR,
TIPO: COMUM

20 GALÃO 5 L 292730 3022000000225

Alcool etílico 96

ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO, FÓRMULA
QUÍMICA: C2H6O, GRAU
DE PUREZA: PUREZA
MÍNIMA DE 96%, NÚMERO
DE REFERÊNCIA QUÍMICA:
CAS 64- 17-5, PESO
MOLECULAR: 46,07

40
FRASCO 

1L
346632 3011002000508

Alcool etílico 70

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO
LÍMPIDO, ICOLOR,
VOLÁTIL.  TEOR
ALCOOLICO: MÍNIMO DE
77ºGL (77% V/V A 20ºC).
FÓRMULA QUÍMICA:
C2H5OH, NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA:
CAS 64- 17-5, PESO
MOLECULAR: 46,07G/MOL.
CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: HIDRATADO.

80
FRASCO 

1L
405780 3022000000462

ESPONJA LIMPEZA

LIMPEZA GERAL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TEXTURA
MACIA E ISENTA DE
SINAIS DE OXIDAÇÃO,
COMPRIMENTO MÍNIMO:
100,  FORMATO:
RETANGULAR, LARGURA
MÍNIMA: 75, MATERIAL: LÃ
DE AÇO CARBONO

10
EMB. C/ 8 

UN
296307 3022000000042
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Esponja multiuso aço
inoxidável

APLICAÇÃO: UTENSÍLIOS E
LIMPEZA EM GERAL,
FORMATO: CIRCULAR,
MATERIAL: LÃ AÇO
INOXIDÁVEL

40 UN 225907 3022000000586

Esponja limpeza dupla face -
PU e fibra sintética - 11x7x2
cm - bactericida

APLICAÇÃO: PEÇAS DE
VIDRO,  INOX E
SUPERFÍC IES
ANTIADERENTES,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: VERDE
AMARELA; MANTA NÃO
TECIDO, FIBRAS
S I N T É T I C A S ,
COMPRIMENTO MÍNIMO:
110, ESPESSURA MÍNIMA:
23 ,  FORMATO:
RETANGULAR, LARGURA
MÍNIMA: 74, MATERIAL:
POLIURETANO

400 UN 232372 3022000000364

Toalha papel branco - 100%
celulose virgem

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: GOFRADO,
GRAMATURA: 23 G/M2,
COMPRIMENTO: 22, COR:
BRANCA, LARGURA: 21,50,
MATERIAL: 100% FIBRA
CELULOSE VIRGEM, TIPO
FOLHA: INTERFOLHA, 2
DOBRAS

40
FARDO C/ 

100
436328 3022000000732

Pano limpeza microperfurado
- descartável

APLICAÇÃO: USO GERAL,
CARACTERÍSTICAS
A D I C I O N A I S :
MICROPERFURADO
/GRAMATURA 41G/M2
/ M U L T I U S O ,
COMPRIMENTO: 300, COR:
LARANJA, LARGURA: 33,
MATERIAL: 100% EM FIBRA
DE VISCOSE, LÁTEX
SINTÉTICO, TIPO: BOBINA

06
ROLO C/ 

300M
276802 3022000000580
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Borri fador spray
-  capacidade 1 litro

APLICAÇÃO: MATERIAL DE
LIMPEZA, MATERIAL:
PLÁSTICO, TIPO: SPRAY,
CONTENDO BICO
BORRIFADOR

10 UN 307885 3022000000673

Frasco plastico PET, incolor,
vávula pump

APLICAÇÃO: ARMAZENAR
PRODUTOS DE HIGIENE,
CAPACIDADE: 100,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM
VÁLVULA PUMP, COR:
INCOLOR, MATERIAL: PET

10 UN 477989 3019000000185

INSTITUTO DE
C I Ê N C I A S  E
TECNOLOGIA (ICB)

Lenço, descartável, material
papel, macio, duplo,
comprimento 21,50 x largura
14,80 cm, aplicação limpeza
instrumentos - caixa 50
Unidades

24 CX 385383 3020000000002

Esmalte, aplicação Unha
(base Unhas fracas), tipo
tratamento, cor incolor -
frasco 120ml

6 UN 224732 3022000000645

Lâmina, barbear, material
aço inoxidável, comprimento
43mm x largura 22mm, uso
descartável - embalagem
com 10 caixas

30 EMB 241535 3022000000648

Repelente, princípio ativo
icaridina, concentração até
25%, forma farmacêutica
spray, aplicação repelir
insetos - frasco 200ml

15 FRASCO 432411 3028000000375

Amaciante de roupa 02 LITRO 485390 3022000000528

Detergente alcalino 04 GALÃO 627972 3022000000746

HASTE, FLEXÍVEL, LONGA,
COM PONTA DE ALGODÃO
– CAIXA 150 UNIDADES   

06 CX 457220 3022000000723

PANO, LIMPEZA,
APLICAÇÃO POLIMENTO
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FACULDADE DE
C I Ê N C I A  E
TECNOLOGIA (FCT)

METALOGRÁFICO,
MATERIAL VELUDO
FLOCADO FLOCOS
LONGOS, (MENOR/IGUAL 3
MICRÔMETROS),
DIÂMETRO 200MM,
FORNECIDO COM
COSTADO AUTOADESIVO -
PACOTE 5 UNIDADES

04 PACOTE 407147 3022000000710

TOUCA, DESCARTÁVEL,
MATERIAL TNT, COR
BRANCA, TAMANHO
ÚNICO, COM ELÁSTICO,
APLICAÇÃO COZINHA
INDUSTRIAL - CAIXA 100
UNIDADES   

08 CX 369561 3028000000267

E S C O L A  D E
AGRONÔMIA (EA) CAPACHO 50 UN 27634 3022000000469

PROGRAD

LIXEIRA

CAPACIDADE: 100,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONFORME
MODELO, COR: BRANCA,
MATERIAL: POLIETILENO
ALTA DENSIDADE, TIPO:
COM TAMPA E PEDAL
ACOPLADOS

53 UN 610861 3022000000650

PANO LIMPEZA 242005:
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ALVEJADO
C O M  B A I N H A ,
COMPRIMENTO: 70,
LARGURA: 40, MATERIAL:
100% ALGODÃO

50 UN 242005 3022000000020

ÁGUA SANITÁRIA 310507:
COMPOSIÇÃO QUÍMICA:
HIPOCLORITO DE SÓDIO,
HIDRÓXIDO DE SÓDIO,
CLORETO, COR: INCOLOR,
T IPO:  COMUM,
APLICAÇÃO: LAVAGEM E
ALVEJANTE DE ROUPAS,
BANHEIRAS, PIAS

20 FRASCO 310507  

FLANELA 420505:
COMPRIMENTO: 50, COR:
BRANCA, LARGURA: 30,
MATERIAL: 100% ALGODÃO

100 UN 420505 3022000000046
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EECA

ESCOVA LIMPEZA GERAL
4 4 0 0 1 1 :
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 4 FILEIRAS,
MATERIAL CERDAS: AÇO,
MATERIAL CORPO:
MADEIRA

06 UN 440011  

ESCOVA LIMPEZA GERAL
4 4 8 2 3 2 :
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ROSCA 1/2
P O L  B S W - W W ,
COMPRIMENTO: 18,
MATERIAL CERDAS: AÇO,
MATERIAL CORPO: AÇO
ARAMADO

06 UN 448232  

ESPONJA LIMPEZA 454957:
APLICAÇÃO: PEÇAS DE
VIDRO,  INOX E
SUPERFÍC IES
ANTIADERENTES,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: VERDE
AMARELA; MANTA NÃO
TECIDO, FIBRAS
S I N T É T I C A S ,
COMPRIMENTO MÍNIMO:
110, ESPESSURA MÍNIMA:
23 ,  FORMATO:
RETANGULAR, LARGURA
MÍNIMA: 74, MATERIAL:
POLIURETANO

120 UN 454957  

SABONETE LÍQUIDO
472873: ACIDEZ: PH
NEUTRO, APLICAÇÃO:
ASSEPSIA DAS MÃOS,
AROMA: LAVANDA,
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO
P E R F U M A D O ,
COMPOSIÇÃO: GLICERINA

30 GALÃO 5L 472873  

TOALHA DE PAPEL 481231:
APLICAÇÃO: HIGIENE
P E S S O A L ,
CARACTERÍSTICAS
A D I C I O N A I S :
INTERFOLHADA,
COMPRIMENTO: 21,50,
COR: BRANCA, LARGURA:
24 A 25, MATERIAL: PAPEL,
TIPO FOLHA: 2 DOBRAS

180
EMB C/ 

500
481231  
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VASSOURA 481234:
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM CABO
R O S Q U E A D O ,
COMPRIMENTO CEPA: 40,
LARGURA CEPA: 7,5,
MATERIAL CEPA:
MADEIRA, MATERIAL
CERDAS: NÁILON

05 UN 481234  

FACULDADE DE
ENFERMAGEM (FEN)

Pano Limpeza - Aplicação:
l impeza pesada;
características adicionais:
alto grau de absorção / sem
desprendimento de partícula;
comprimento: 300; largura:
100; material: TNT à base de
poliéster e viscose; tipo:
bobina; Unidade: rolo.

12 ROLO 123102  

INSTITUTO DE
PATOLOGIA TROPICAL
E SAÚDE PÚBLICA
(IPTSP)

LENÇO DESCARTAVEL,
APLICAÇÃO: LIMPEZA
INSTRUMENTOS,
APRESENTAÇÃO:
ENVELOPE 50 UNIDADES,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MACIO E
DUPLO, COMPRIMENTO:
21,50, LARGURA: 14,80,
MATERIAL: PAPEL

04 CX 385383  

E S C O L A  D E
ENGENHARIA,
MECÂNICA E DE
COMPUTAÇÃO (EMC)

L U V A  P A R A
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO,
MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO
M É D I O ,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS LUBRIFICADA
COM PÓ BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO ATÓXICA,
TIPO AMBIDESTRA, TIPO
USODESCARTÁVEL,
MODELO FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE
RESISTENTE À TRAÇÃO

06 CX  477578 3028000000272

Estopa Pano Costurado
Colorido

02 KG 604890 3022000000044

Malha costurada/trapo para
limpeza

01
SACO DE 

20 KG
617100 3022000000629
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 66.621,39

8.1. A estimativa de valor da contratação foi realizada a partir de pesquisa realizada no Painel de Preços. A média
aritmética dos valores encontrados foi utilizada como valor unitário de contratação. O valor total de contratação, por
sua vez, foi obtido pela soma dos valores unitários multiplicados pelas respectivas quantidades a serem contratadas

8.2. O valor total será atualizado no Termo de Referência (TR), quando realizada a pesquisa de preços nos termos
da IN 65/2021.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente contratação será realizada de forma parcelada, com a licitação estruturada . A decisão pelopor item
parcelamento fundamenta-se nos seguintes critérios técnicos, operacionais e econômicos:

 A contratação abrange uma diversidade significativa de9.1.1. Heterogeneidade dos itens demandados:
materiais – limpeza, proteção individual, laboratoriais e institucionais – com especificações distintas,
naturezas funcionais diversas e ampla variedade de fornecedores.

 O parcelamento permite a ampliação da participação de fornecedores9.1.2. Promoção da competitividade:
especializados em determinados itens, inclusive micro e pequenas empresas. Essa estratégia favorece a
obtenção de propostas mais vantajosas e compatíveis com a realidade de cada segmento do mercado.

 O fracionamento por item facilita o planejamento de entregas, o9.1.3. Eficiência logística e contratual:
controle de recebimento e a fiscalização descentralizada nas unidades requisitantes, além de minimizar o
risco de inadimplemento global, uma vez que cada fornecedor será responsável por um conjunto específico
de itens.

 O agrupamento excessivo poderia restringir a competitividade e9.1.4. Evita a concentração de mercado:
limitar o acesso de fornecedores regionais ao certame, o que contraria o princípio da isonomia e da
economicidade.

9.2. Assim, o parcelamento da solução apresenta-se como medida necessária, adequada e vantajosa para a
Administração Pública, alinhada à diretriz da eficiência e ao princípio do julgamento por item.

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10. Não há contrações correlatas ou interdependentes à pretendida no presente Estudo.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11. A aquisição pretendida está alinhada com o Planejamento Estratégico Institucional e todos os produtos a serem
adquiridos foram previstos no Plano Anual de Contratações - PAC 2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas das unidades
acadêmicas da Universidade Federal de Goiás, agilizar e conferir maior segurança e disponibilidade dos materiais
necessários e adequados.

12.2. A contratação contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade do ensino prático, bem como para a
continuidade de projetos de pesquisa e extensão.

12.3. Quanto à eficiência, a aquisição proporcionará maior agilidade nas atividades didáticas e experimentais

12.4. Quanto à eficácia, os materiais adquiridos possibilitarão a execução plena das competências pedagógicas e
científicas da unidade, reforçando o compromisso da Universidade com a formação qualificada e a produção de
conhecimento técnico-científico. Adicionalmente, haverá melhor aproveitamento dos recursos físicos e humanos
disponíveis, promovendo o uso racional do orçamento público.

13. Providências a serem Adotadas

13. O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de adequação do
ambiente organizacional ou da capacitação dos servidores e/ou de empregados por esta Equipe de Planejamento da
Contratação.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. O armazenamento dos itens será feito em ambiente específico (almoxarifado), o qual contêm sistema de
exaustão e controle de acesso. O descarte dos itens eventualmente danificados será devidamente realizado pela
área responsável.

14.2. De modo a realizar esforços para mitigar alguns dos possíveis impactos ambientais, e para atender os
requisitos relacionados a critérios e práticas de sustentabilidade as empresas que participarem da licitação deverão
cumprir os seguintes requisitos:

a) Apresentar certificação de sustentabilidade ambiental emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada comprovando que a Proponente pratica ações sustentáveis que colaborem para a preservação
do Meio Ambiente (artigos 5º e 6º de IN Nº 1 – SLTI /MPOG, de 19 de janeiro de 2010) ou alternativamente a
certificação poderá ser feita mediante Declaração de Sustentabilidade Ambiental emitida pela própria
empresa licitante declarando que ela (proponente) atende às exigências constantes da IN Nº 1/2010 – SLTI
/MPOG.

b) Para atender os requisitos relacionados a critérios e práticas de sustentabilidade a unidade deverá
providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos resíduos contribuindo com as ações promovidas pela
Diretoria de Meio Ambiente Gestão de Resíduos da Universidade

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. Esta equipe de planejamento considera viável a contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar
devido à adequação do item às necessidades da instituição, disponibilidade de recursos financeiros e conformidade
com as diretrizes legais e regulatórias.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA Nº 2660 DE 20 DE Maio DE 2025

 

 

 

 

HELLEN SILVA SOUZA NEGREIROS
Integrante administrativo

 Assinou eletronicamente em 13/06/2025 às 10:15:36.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 2660 DE 20 DE Maio DE 2025

 

 

 

 

CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS
Integrante administrativo

 Assinou eletronicamente em 13/06/2025 às 11:30:22.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 2660 DE 20 DE Maio DE 2025

 

 

 

 

NAYARA PEREIRA REZENDE DE SOUSA
Integrante requisitante titular

 Assinou eletronicamente em 18/06/2025 às 08:32:01.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 2660 DE 20 DE Maio DE 2025

 

 

 

 

DIORGENES DOS SANTOS
Integrante requisitante titular

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 17/06/2025 às 14:57:10.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - MR_153052-000073-2025 (1).pdf (71.58 KB)
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